
 

 

 
LEI Nº 2.177, DE 07 DE JULHO DE 2023 

 
 
 

“Autoriza o Município de Jaciara, por intermédio 
Poder Executivo, a firmar Termo de 
Parcelamento de Débito com o INSS.”  

 
 
 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
WAGNER no uso de suas atribuições legais, faz saber que a câmara municipal de vereadores 
Aprovou e ele sanciona a seguinte lei. 
 
Art. 1º.  Fica o Município de Jaciara, por meio do Poder Executivo, autorizado a firmar Termo de 
Adesão ao parcelamento de débito do Município com o Instituto Nacional de Seguro Social- INSS 
ou, diretamente perante a Receita Federal, no valor de até R$. 270.000,00 (duzentos e setenta mil 
reais), referente contribuições previdenciárias apuradas – Procedimento Fiscal nº 
0220100.2022.02284.  
Parágrafo único. O valor do limite de dívida a ser parcelada previsto no caput deste artigo, poderá 
abranger um único ou mais termos de parcelamento, desde que o somatório não ultrapasse o 
limite estabelecido. 

 
Art. 2º.  O parcelamento de que trata esta Lei, poderá ser realizado em até 60 (sessenta) meses, 
mensais e consecutivas, acrescida dos encargos legais fixados pelo INSS. 

 
Art. 3º.  Para pagamento das prestações, ou seja, do valor principal e seus acessórios, fica 
autorizada a retenção do valor da parcela devida, a partir do mês subsequente ao da 
consolidação, até o mês do pagamento final, na quota do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM, bem como nas outras receitas municipais e estaduais depositadas em quaisquer instituições 
financeiras, na hipótese que os recursos de referido Fundo sejam insuficientes para quitação 
destas obrigações. 

 
Art. 4º.  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

 
Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete da Prefeita, em 07 de Julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉIA WAGNER 
Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

 
Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos lugares de 
costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data supra. 


